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PORTARIA Nº 127, DE 01 DE AGOSTO DE 2012 

 

Reconhece e confirma os coordenadores dos cursos de 
Administração, Agronegócio, Ciências Contábeis, 
Direito, Gestão da Tecnologia da Informação, Letras, 
Matemática, Nutrição e Pedagogia.  

 

Em razão do fato de, na época devida, não terem sido redigidas as portarias de designação das 

funções de alguns Coordenadores de Cursos da IES, o Diretor da Faculdade de Pará de Minas, no uso 

de suas atribuições legais, reconhece e declara que: 

a) O Professor Dante Grassi Pinto Ferreira exerce a função de Coordenador do Curso de 

Administração desde junho de 2003; 

b) A Professora Isabella Antônia Campolina Cançado exerce a função de Coordenadora 

do Curso de Nutrição desde agosto de 2008; 

c) A Professora Sônia Cristina Malta exerce a função de Coordenadora do Curso de 

Direito desde agosto de 2009; 

d) A Professora Cristina Mara França Pinto Fonseca exerce a função de Coordenadora do 

Curso de Letras desde fevereiro de 2010; 

e) O Professor Anderson Baptista Leite exerce a função de Coordenador do Curso de 

Matemática desde fevereiro de 2010; 

f) A Professora Irani Gonçalves Cardozo Ribeiro exerce a função de Coordenadora do 

Curso de Pedagogia desde fevereiro de 2010; 

g) O Professor Dante Grassi Pinto Ferreira exerce a função de Coordenador do Curso de 

Agronegócio desde fevereiro de 2011; 

h) O Professor Daniel Mendes Barbosa exerce a função de Coordenador do Curso de 

Gestão da Tecnologia da Informação desde fevereiro de 2011; 

i) O Professor Flávio Sérgio Linhares exerce a função de Coordenador do Curso de 

Ciências Contábeis desde fevereiro de 2012. 

 

Ademais, a Direção da Faculdade confirma os professores acima como coordenadores dos 

seus respectivos cursos até que se disponha em sentido o contrário. 

 

Pará de Minas, 01 de agosto de 2012. 

Pe. Adriano José de Oliveira 


